
ESTADO DE ~TO GROSSO 

13I NO 2 14-5 ,DL<: 25 DE l.;. ..... 1ÇO DE 1 964-. 

Dó. nova redaçJ.o au p:Jrágrato único t 
do ~rtigo 30 da Lei n2 1 74-2, de 8 
de nove~bro do 1 962. 

Faço 83ber que a Assembléia LeGislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

ArtiGo 12 - O paráGrafo único do artigo 32, da Lei 
nº 1 ?42, de 8 de novu~bro dG 1 962, pasca a ter a seguinte r~ 
dação: 

parágr~fo 12 - Os Fundos da aeserva a que se rei! 
re esta Lei serão consti tuidos, no m!nimo, de 50í~ ( cineoenta 

por cento) do auperavit do balonço do exercício anterior, que 
, .' ... , aera transfer1do automaticamente e cuja d1~tribUiçao sara fe! 

ta, a critério da Direturia, de acôrdo com O~ cálculos técni 
COB autuariais efetuados, ouvido o Concelho Fiscal. 

rarágrafo 22 - O s~ldo liquido apurado, após a dia 

tribuição referida DO puráerofo onterior, constituirá o 

pura Aplicaçõo nas denais operaçoês previstao na Lei, a 
do Diretoria. 

Fundo 
juizo 

, . 
Artit;o 22 - ~!Jta Lei entrara B::.; vigor na data de 

sua publicaçôo, revo~adas as dispoaiçoõs em contrário. 

Paltlcio ,,"lenCI ~tro, em CUiLllliJ, 25 de :narço de 1964, 
1l>3 2 da Independência e 76' da República. 
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